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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACOES CONEXAS

SIGLAS E ABREVIATURAS

AO — Arbitragem Obrigatéria

CES — Conselho Econémico e Social

DGO - Diregéio Geral do Orgamento, Instituto Piblico

CPC - Conselho de Prevencéio da Corrupgtio

SRH — Sistema de Recursos Humanos

GC — Gravidade da consequéncia

GR — Gravidade do Risco

MCI — Manual de Controlo Interno

PGRCIC - Plano de Gestéio de Riscos de Corrupgdio e Infragdes Conexas
PPRCIC — Plano de Prevengéio de Riscos de Corrupgéio e Infragdes Conexas

PO — Probabilidade da Ocorréncia
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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPGCAO E INFRACOES CONEXAS

1. INTRODUGAO

Ne sequénéia da recomendagéio n.° 1/2009 do Conselho de Prevencéio da Corrupgto,
criado pela Lei n° 54/2008, de 4 de setembro, o Conselho Econémico e Social apresenta
o seu primeiro Plano de Gestdo de Riscos de Corrupgéo e Infragdes Conexas no ano de
2020.

A verificagtio deste Plano foi efetuada pelo Secretdrio Geral, e a sua validagéo pelo
Presidente do CES.

2. CARACTERIZACAO DO CES

De acordo com o n2. 2 da Lei n.2 108/91 - Diario da Republica n.2 188/1991, Série I-A de
1991-08-17, sdo competéncias do CES:

2.1. MISSAO E OBJETIVOS

O CES & um érgédo constitucional de consulta e concertagdio social tendo por principais
objetivos a promogéio da participagdio dos agentes econdmicos e sociais nos processos de
tomada de deciséio dos érgdos de soberania, no &mbito de matérias socioeconémicas,
sendo, por exceléncia, o espago de didlogo entre o Governo, os Parceiros Sociais e

restantes representantes da sociedade civil organizada.

A Constituiciio da Republica Portuguesa (artigo 92.°) confere ao CES dois tipos de

competéncias, uma consultiva e uma de concertagdio social.

A competéncia consultiva baseia-se na participaglio das  organizagdes mais
representativas da sociedade e do tecido econdmico portugués e concretiza-se através
da elaboragéio de pareceres solicitados ao CES, pelo Governo ou por outros érgéos de
soberania, ou da sua prépria iniciativa. No @mbito desta competéncia, o CES pronuncia-
se acerca dos anteprojectos das grandes opgdes e dos planos de desenvolvimento
* econdémico e social, da politica econémica e social, das posigdes de Portugal nas institui¢oes
europeias, no ambito dessas politicas, da utilizagdo dos fundos comunitdrios « nivel
nacional, das politicas de reestruturagdio e de desenvolvimento socioeconémico, da

situagdio econémica e social do Pais e da politica de desenvolvimento regional.

A competéncia de concertagdio social visa a promogéo do didlogo social e a negociagéo
entre o Governo e os Parceiros Sociais - Confederagdes Sindicais e Confederagdes
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Patronais - e é exercida com base em negociagdes tripartidas entre representantes
daquelas entidades, durante as quais séo apreciados projectos de legislagéo no que

respeita a matérias sociolaborais e ainda celebrados acordos de concertagdio social.

Os trabalhos: do CES desenvolvem-se em forno dos seus orgdios designadamente o
Presidente, o Plendrio, a Comiss&o Especializada de Politica Econdémica e Social, «
Comisséio Especializada do Desenvolvimento Regional e Ordenamento do Territério, o
Conselho Coordenador, o Conselho Administrativo e o Comisséio Permanente de
Concertagéio Social que funciona com total autonomia, relativamente ao CES, tendo este

organismo a responsabilidade de lhe prestar apoio logistico e administrativo.

2.2. ENQUADRAMENTO LEGAL

1. Excerto da Constituigéio da Repuiblica Portuguesa referente ao CES (Lei Constitucional
n.°1/97 de 20 de Setembro)

2. Lei n.° 108/91, de 17 de agosto, que institui o CES (alterado pelas leis n.° 80/98, de
24 de novembro, n° 128/99, de 20 de agosto, n.° 12/2003, de 20 de maio, n.°
37/2004, de 13 de agosto, n° 75-A/2014, de 30 de setembro, n° 135/2015 de 7 de
setembro, e 81/2017, de 18 de agosto).

3. Decreto-Lei n.° 90/92, de 21 de maio, que regulamenta a Lei n.° 108/91 (alterada
pelo Decreto-Lei n.° 105/95, de 20 de maio, Lei n.° 53-A/2006, de 29 de dezembro e
Decreto-Lei n.° 108/2012, de 18 de maio).

4., Regulamento de funcionamento do CES (publicado no DR, 2.9 Série, n.° 162, de 13 de
julho de 1993).

5. Decreto-Lei n.° 61/2019, de 14 de maio, procede & quarta alteragéio do Decreto-Lei
n° 90/92, de 21 de maio (alterada pelo Decreto-Lei n° 105/95, de 20 de maio, pela
Lei n.° 53-A/2006, de 29 de dezembro e pelo Decreto-Lei n° 108/2012, de 18 de
maio), equiparando o pessoal que integra o gabinete do presidente do Conselho

Econémico e Social (CES) a membro dos gabinetes de membros ¢do Governo.

CES ll ' Conselho Econdmico e Social
K /| PORTUGAL
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2.3. ORGANOGRAMA

Comseta [eondemico & Social
Presrin

Organcgroma da Conselfio Econdmica e Social

e e s Prest le I
Lt b Chefe o da

Fresidente
Vice-Presidente

J

3
¥
2
i
g
2
§
£ o
5 g
]l T
2 < Comeho Conselho H
£ i -;'E Pieniria AT e gi
P 83 &
PE 73 | e
P8 s
H »'h
2 Comisstes Especalizadas Permanentes J
I
ROT
Bl wss S
A .. S Comizsie Espaciatinda
iy el eroren Permaerte st cisclons
paraa Nata'dade
o)
Tribunals arbitra’s i
H Junha de 2020

2.4. RECURSOS

2.4.1. RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos do CES estéio repartidos pelo Gabinete do Presidente e pelos
Servigos de Apoio Técnico e Administrativo. Para a prossecugéio do Plano de Atividades
de 2020 contava com um total de 4 efetivos, 3 profissionais em regime de mobilidade, 4
nomeacdes do Gabinete do Presidente, 1 Presidente e 1 Comissdio de Servigo. Tendo em
consideragéio o grupo profissional e o local de colocagéio, os recursos humanos
encontravam-se distribuidos de acordo com o seguinte quadro:

Grupos Profissionais Masculino Feminino Total
Dirigentes 2 2
Chefe de Gabinete 1 1
Téenicos Superiores 2 2
Assistentes Técnicos 1 2 3
Coordenador Técnico 1 1
Assistentes 1 1

Operacionais
Adijuntos do Gabinete 1 1 2
Secretaria do 1 1
L Gabinete

!
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Grupos Profissionais Masculino Feminino Total

TOTAL 13

2.5. INSTRUMENTOS DE GESTAO

Sd&o instrumentos de gestdo do CES:

* Cédigo de ética e conduta

* Quadro de Avaliacéio e Responsabilizagtio (QUAR);
* Plano de Atividades

* Relatério de Atividades;

* Conta de geréncia

* Balango Social

s Sistema Integrado de Gestdio e Avaliagéio do Desempenho na Administragéio Pblica
(SIADAP)

* Plano de Gestdo de Riscos de Corrupgéio e Infragdes Conexas

3. METODOLOGIA DE IDENTIFICAGAO DOS RISCOS

Pese embora a explicitacéio de regras claras de comportamento e o desenvolvimento de
uma estratégia especifica para a sua implementagéo resultarem no aperfeicoamento da
conduta ética, é indispensdvel que se faca a prevengiio dos riscos de corrupgdo e
infragdes conexas que podem ocorrer na organizagdo.

E indispensével uma monitorizagéio eficaz, para que se possa prevenir desvios contrdrios
aos identificados pelo Cédigo de Etica e Conduta. Com o objetivo de melhor adequar o
planeamento na adogéio de medidas corretivas face a uma escala de risco (riscos mais
criticos exigiréio maior atengéio), identificaram-se os principais riscos que derivam do
exercicio das diversas atividades. Tais riscos foram caracterizados de acordo com a
probabilidade de ocorréncia, impacto e, finalmente, classificados, de acordo com «

avaliagto prévia.

Para classificar o risco segundo a probabilidade e gravidade na ocorréncia,
estabeleceram-se conjuntos de critérios, medidas e agdes, distribuindo-se conforme as
consequéncias previstas sejam estratégicas ou operacionais. O nivel de risco (graduagdo

4 Conselho Econémico e Social
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do risco) &, assim, uma combinagéio do grau de probabilidade com a gravidade da

consequéncia da respetiva ocorréncia.

A cada risco identificado foi atribuida uma graduagdo em fungéio da avaliagéo realizada
da probabilidade e gravidade da ocorréncia e, ainda, do respetivo impacto esperado -

estratégico ou operacionail.

Assim, os critérios utilizados para classificar o risco s@io:

CRITERIOS DE CLASSIFICACAO DO RISCO

PROBABILIDADE DE
OCORRENCIA (PO)

BAIXA

MEDIA

ALTA

Falores de graduagdio

Possibilidade de
ocorréncia, mas com
hipoteses de obviar o
evento com o controlo
existente para o
mitigar

Possibilidade de
ocorréncia, mas com
hipéteses de obviar

através de decises e
agdes adicionais

Forte possibilidade de
ocorréncia e escassez
de hipdteses de obviar
o evento mesmo com
decisdes e agbes
adicionais essenciais

IMPACTO ESTIMADO
(IE)

BAIXA

MEDIA

ALTA

Fatores de graduagdo

Dano na otimizagdio do

Perda na gestéo das

Prejuizo na imagem e

desempenho operagdes requerendo reputacdo de
organizacional, a redistribuigéio de integridade
exigindo a recursos em fempo e institucional, bem como
recalendarizagdio das em custos na eficiéncia e
atividades ou projetos desempenho na sua
missdo
Esta avaliagdio resulta na seguinte matriz:
MEDIDAS ACEITAR - TRANSFERIR EVITAR
GRAUS PREVENIR PREVENIR TRANSFERIR
PROBABILIDADE
BAIXA MEDIA ALTA
GRAVIDADE (GR)
ALTO MEDIO ELEVADO ELEVADO
MEDIO FRACO MEDIO ELEVADO
BAIXO FRACO FRACO MEDIO

Circuito de implementagdio:

B

cEs|

f
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Em primeiro, fez-se uma andlise das situagdes potencialmente geradoras de riscos de
corrupgdio e infragdes gerais e transversais ao CES, sua classificagdio do risco, com base
na matriz acima referida, medidas preventivas e de controlo, e quais os responséveis pelo

seu acompanhamento.

Em seguida, procedeu-se ao envio dos ficheiros base das matrizes de risco para os
responsdveis de cada uma das dreas;

Providenciaram-se reunides com os responséveis de cada dreq, para esclarecimento e
identificagio dos potenciais riscos para os quais deveriam estar mais afentos, ou para os
quais @ sua experiéncia e conhecimento da drea indiciavam maior probabilidade de
ocorréncia de situagdes potenciadoras de riscos ou em que estes poderiam ter um impacio

maior;

Por Gltimo, procedeu-se & andlise, consolidagéio e normalizacdio, antes de sua integragéio

no refericdo Plano.

4. ACOMPANHAMENTO, AVALIACAO E ACTUALIZACAO DO PLANO

Cabe ao Secretdrio-Geral proceder & distribuigiio de responsabilidades de
coordenacéio genérica e de gest&io corrente das diferentes dreas, cabendo-lhe cuidar
da revistio da arquitetura e dos critérios de gestéo do risco, receber e comunicar os
riscos, tomando medidas no &mbito das suas competéncias.

Os responséveis das dreas procedem ao controlo periédico do cumprimento das
regras do Plano e seus efeitos prdticos, e stio os responsdveis pela eficacia das
medidas de controlo do risco na sua drea de atuagdio. Devem informar o Secretdrio-
Geral sempre que surjam novos riscos efou de grau elevado, que devam ser

prevenidos.

O Secretdrio-geral ou quem ele delegue, prepara as questdes, envia os formuldrios
aos responsdveis das dreas, recolhe e trata a informagdo obtida, e elabora um
relatério no final de cada ano. Menitoriza a aplicagéio do plano utilizando inquéritos,
e realizando agdes especificas.
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5. IDENTIFICACAO DOS RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

1. Comuns d todos os departamentos/éreas do CES:

ATIVIDADES

IDENTIFICACAO
DOS RISCOS

PO

GC

GR

MEDIDAS
PREVENTIVAS E DE
CONTROLO

RESPONSAVEIS

Exercicio ético
e profissional
das fungdes

Risco de quebra dos
deveres funcionais e
valores, tais como os
mencionados no
Codigo de ética e
conduta

Acompanhamento e
supervisdio pelos
dirigentes do rigoroso
cumprimento dos
principios e normas
éticas inerentes as
fungdes

Observancia de
orientagdes e
mecanismos que
garantam a prevengéio
e o cumprimento dos
principios e valores
éticos

Observéncia de
medidas conducentes a
prevenir a quebra de
sigilo, designadamente
no acesso as bases de
dados

Declaragdo ética sobre
conflito de interesses e
impedimentos

Controlo regular e
aleatério dos pedidos
de acumulagdo de
fungdes nos termos do
artigo 23° da LGTFP,
aprovado pela Lei
n°35/2014 , de 20 de
junho

Preferéncia da
colegialidade na
realizagto das agbes,
com especial relevéncia
nas de controlo
Acompanhamento e
supervistio dos técnicos
e equipas de trabalho
pelos dirigentes
Rotatividade do pessoal
Existéncia de politica de
sangdes em caso de
violag@o dos normativos
legais.

Presidente
e

Secretdrio
Geral
servicos
apoio

para
de

Controlo da
qualidade

Risco de falha do
controlo da
qualidade nos
procedimentos

Superviséo e
adequagtio dos
procedimentos adotados
Adogéio das melhores
praticas e conhecimentos
Segregagtio de fungdes

Presidente
e

Secretdrio

Geral para

Ces|

-
A
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MEDIDAS
IDENTIFICACAO | PO | GC | GR PRE:S’:ITT': gfcf DE
ATIVIDADES DOSRISCOS RESPONSAVEIS
servicos de
apoio
M A |A Existéncia de sangbes
Competéncias | Risco de inadequagiio em caso de V'OI,?W,O do
técnicas do perfil téenico e dever e ahedisscl & Prasid
comportamental no Iealdad"e . Festusuty
exerciclo de funigdes Formogo"o de dirigentes |
em gestéio de pessoal e
liceranga. Secretdario
Existéncia de Geral para
mecanismos legais para | Servigos de
os trabalhadores apoio
reportarem o eventual
envolvimento de
superiores hierdrquicos
em condutas corruptas.
B M | B Publicagéo em Didrio da
Dever de Risco de niio Repub]lc:fr das
informagdo transparéncia na delegogoes~e .
disileichi: i subdele?algoes de Presidente
informagéo comp‘e.tenc:as. e
Identificagéo das
decisdes tomadas sob Secretario
delegagéio e Geral para
subdelegagéio de servigos de
competéncias nos apoio
documentos
corporativos.
Disponibilizagdio no site
do CES das delegagdes
e subdelegacdes de
competéncias
Divulgagdo, fruto de M |A A Sujeigéo de todos os
relagdes interpessoais dirigentes, chefias e
privilegiadas, de trabalhadores ao dever
informagbes a ex- legal de sigilo.
trabalhadores Existéncia de uma
. politica de sangdes em
Forneumfnfo"de Bl S | B caso de vio[ag:é‘io dos Presidente
informagéo néo ;
Dever de autorizado a terceiros regulom‘eptos lego:s e
sigilo comovbiativede Acesso & informagéio 5 i
obiengtin de constante dqs'bluses de Gecrelclrlo
it s e dados informaticas =1 pard
dependente de um b e de
Divulgagéio cos meios | B [ A | M | processo de apola
de comunicagdo social avtenticagéio
de informagéio Avaliar e implementar
suscetivel de criar os niveis de seguranga e
perturbagdo interna controlo de acesso aos
ou externa arquivos.
Guarda e Risco de extraviode | A | M | A | Agdes regulares de
conservagdo documentos e dos verificagdo do PGS
de equipamentos ou sua cumprimento das regras
documentos e | inutilizagtio por agdio de manuseamento e | €
equipamento humana ou causas utilizagdo dos
naturais
10
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MEDIDAS
IDENTIFICACAO | PO | GC | Gr | PREVENTIVAS EDE
DOS RISCOS HONIROLO
ATIVIDADES RESPONSAVEIS
documentos els -
: tos ecretério
Sqipaes Geral para
servicos de
apoio
Articulagéio Risco de ndio M | M | M | Procedimentos Presidente
entre articulagtio dos articulados nos Servigos |
servigos/dreas | Departamentos/Areas
Secretdrio
Geral para
servicos de
apoio
2. Recursos Financeiros/Tesouraric:
MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICAGAO | PO | 6C | GR RELONTROLO
ATIVIDADEs |  POS RISCOS RESPONSAVEIS
Dotagéio incorreta | A | A | M | Verificar mensalmente  «
do fundo de utilizagéio do FM
maneio /
Recursos Utilizagéo
financeiros indevida do FM
T ;
Flaseyreria Pagamento de A | A | A | Segregacto de fungdes
despesa néo entre quem processa e quem
registado / paga
Pagamento Presidente
diferente do
autorizado &
Despesas e M | A | A | Segregagdio de fungdes Secretdrio
pagamentos néio entre quem processa e quem Ger'cxl !
autorizados paga o de
apoio
Pagamentos A A A O pagamento sé deve ser I .
efetuados sem efetuado mediante evidéncia | 'S%9Vre™ |
confirmagéio de de conferéncia e aprovagio I?espof::nsave .
que os (assinatura e data) do érgéio | @red financelra
bens/servigos competente expressda no
foram prestados documento comprovative dos
de acordo com as bens adquiridos ou servigos
condigSes prestados;
contratuais

PORTUGAL
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3. Aprovisionamento e Gestéio de Stocks:

MEDIDAS PREVENTIVAS E
DE CONTROLO

IDENTIFICACAO GR
ATIVIDADEs | DOS RISCOS RESPONSAVEIS
Determinagtio M | Elaboragéo de informagéio
incorreta das com a meng&o expressa da
necessidades / necessidade da aquisicéio e
Compras ndo que ndo existem
justificadas alternativas dentro do CES
Incumprimento de B !erorte: da situar,:é'fo de Prasidante
prazos em incumprimento das clausulas
matéria de contratuais 2
gestio ded Secretério Geral
contratos de :
. para servigos de
Gestéio pessoal / =
i : poio
administrativa | | existéncia ou
dos deficiente
procedimentos aplicagéio de
de aquisictio | penalizagses por .
de bens, incumprimento Responsével
SeIvices & parcial ou total heinngy
obras de contratos aprovisionamento
Compras ndo A A A Cumprimento dos
autorizadas procedimentos
A B B Consulta a pelo menos 3

fornecedores/prestadores
(valores superiores a 5000
euros e/ou uma pesquisa de
mercado alargada.
Elaboragéo dos
procedimentos de acordo
com o CCP — Cédigo dos
Contratos Publicos.

Faverecimento
de fornecedores

Assegurar que | Contagens fisicas | A M | B
Apéds as contagens, andlise

os incorretas de

procedimentos | existéncias / das diferengas de

relativos & Registo de contagens encontradas nos

gestdio de Inventario mapas de reconciliagtio

stocks s@o os incorreto

corretos Presidente

Assegurar que | Movimentagéio A |M |B e

os inexistente,~ Apbs as contagens, andlise Secretdrio Geral

procedimentos | incorreta, ndo das diferengas de para servicos de

relativos & registada de contagens encontradas nos apoio

gestéio de existéncias / mapas de reconciliagéo

stocks stio os Registo de

corretos Inventdrio Responsdvel
incorreto drea

Manter Falhas na M | B B aprovisionamento

gestéio de ativos,
aquisi¢des,
transferéncias e
abates

atualizado o
cadastro, e
inventdario de
bens do
patriménio
afeto.

Cumprir os procedimentos
do Manual de
Procedimentos de
Imobilizagées Corpdreas

12
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MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICACAO | PO | GC | GR DECONTROLO
ATIVIDADEs | POS RISCOS RESPONSAVEIS
Assegurar que | Incoeréncia entre | A M [ M
os consumos e
prOC?dlm(f_\ntOS existéncias Prosodiiaits sabras
Nl B edido de produtos
gestdo de P P
stocks s@o os
corretos
Assegurar que | Consumos néio A M M
os justificados
proc‘edlm?nfos Ajustamento das
relativos & 2
5 necessidades de consumos
gestéio de
stocks séo os
corretos
4. Recursos Humanos
MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICACAO | PO | GC | GR RELGNIRGLO
ATIVIDADEs |  DOSRISCOS RESPONSAVEIS
Verificagéo legal de todas
as faltas, férias, licengas e
horas extraordindrias,
conferéncia do
- Pagamento de v
Gestéo de R NE—— processamento de salarios
retribuigéio ndo
recursos B B A | com os documentos de
correspondente s
humanos Ao suporte, verificagéo dos
com a assiduidade N
horérios de trabalho
autorizados e verificagdo
mensal do Registo da Presidente
assiduidade.
e
Verificagéio legal de todas .
as faltas, férias, licengas e Secretdrio
horas extraordindrias, Ger?l pard
T — conferéncia do servigos de
Gestdo de | | 29% processamento de saldrios apolo
indevido de
recursos " B B A | com os documentos de
vencimento e outros T
humanos Biiias suporte, verificagéo dos B <]
o horérios de trabalho TSRS
autorizados e verificagtio B
mensal do Registo da humanos
assiduidade.
Gestéio de | Acumulagéio de Atualizagbo sistematica
recursos fungbes néo M| M| M | das acumulagdes de
humanos autorizadas fungbes
Utilizagdo Avaliagto do recurso a
excessiva do B B M trabalho extraordindrio
recurso a trabalho esporadico e devidamente
extraordindrio justificado;
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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACOES CONEXAS

MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICACAO | PO | GC | GR DE CONTROLO
ATIVIDADEs |  POS RISCOS RESPONSAVEIS
Desadequagdo do
programa de Envolvimento de todas as
Aces formagdo face ds areas no levantamento,
fornfctivas necessidades B B B | planeamento e execugo
formativas para o das necessidades de
exercicio de formagdo
¢
fungBes
Presidente
Elaboragéo . s -
R ¢ Extemporaneidade Dupla reviséo téenica do .
e eventuais lapsos trabalho e adogdo das Secretdrio
documentos i P M| M| A . § Geral
u—— técnicos na medidas comuns a todos os il e
‘ avaliagéio servigos servigos ce
outros) apoio
Auséncia ou  a -
deficiente Definigéio objetiva dos
fidainstaasn dis critérios de avaliagdo, de
s ada segle do modo a simplificar a
da nassosle cfos M | M| M | fundamentagéo das
resti)lmdos oless decisbes de contratagdio e
i aprovagdo prévia dos ;
. decistes de P il Presidente
Praticar todos | gyaliaéio LU
os atos I . 2
preparatérios Publicitagtio dos critérios Secretario
relativos ao de selegéio dos candidatos Ciordlpar
. reviamente ao .
apuramento & | Fayorecimento por P "% servicos de
selegéio de parte do ori langomsto dos apoio
pessoal lqekira te proc_edinlemos concursais.
deveres éticos no Al A A Olirlgagtio dos mambios
decortei #i5 dos joris declararem
cosslinantns impedimento ou escusa, nos
'-:Joncursais) termos do CPA,
preenchendo a declaragéio
de inexisténcia de conflitos
de interesses
Nomeagéo de jdris
diferenciados segundo a
Beseordorddids tipologia dos concursos e
com as regras dos Ietrigie:e s . Presidente
procedimentos procedimentos previstos
concursais: Risco de legalmente; Formagéio dos 8
; ‘ . rofissionais; Rotatividade At
Procedimentos | conflitos de i ! - Secretdrio
s ‘ A | A | A | dos membros dos Jiris. Geral para
concursals interesses; Existéncia d s d
parcialidade na xisténcia .e guias de servigos de
apsteticighio dos apoio relativos aos apoio
candiditas: Tréfice procedimentos processuais
de inﬂuénci’cs para os juris de concurso
’ com formulérios tipificados.
Fundamentagéo da
necessidade.
Informagéio o Atuagdio segundo Frexhlente
3 gestdio de recursos : e
para efeitos . Al Al A procedimentos definidos e
de gestéio de ] pelo servigo de Recursos s 5
(pareceres); o ecretdrio
recursos Humanos e pelo dirigente
Geral para
14
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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPGAO E INFRACOES CONEXAS

MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICAGAO | PO | GC | GR BEONEEQLa
ATIVIDADES |  POSRISCOS RESPONSAVEIS
humanos Avaliagéio anual que emana orientagtio servigos de
(pareceres); | dos profissionais acerca da avaliagéo de apoio
Avaliagtio i desempenho. Emissdo de
Conflitos de
anual dos : - pareceres fundamentados.
i interesses; tréfico
profissionais e 2o
de influéncias;
Risco de quebra de
deveres funcionais
e valores, como
integridade,
independéncia,
responsabilidade,
transparéncia,
objetividade, rigor,
imparcialidade,
confidencialidade.
5. Arbitragem Obrigatéria
MEDIDAS PREVENTIVAS E
IDENTIFICACAO | PO | GC | GR DE CONTROLO
ATIVIDADES | DOS RISCOS RESPONSAVEIS
Manipulaggdo dos B A M
Sortelo para sorteios com
constituigéio jiresenge lots S i
do Tribunal paies ecealario-
. ) & Geral
Arbitral Manipulagéo dos M A [M
sorteios sem
presenca das
partes
Gestéio da ivulgagtio de B M | M Secretdrio-
seguranga dados de terceiros Geral
do processo
arbitral
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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACOES CONEXAS

MEDIDAS PREVENTIVAS E

IDENTIFICAGAO | PO | GC | GR DE CONTROLO

ATIVIDADEs |  DOS RISCOS RESPONSAVEIS
Gestao da
segpronza Divulgagdo de B |A | M Secretdario-

das reunides

da CPCS dados de terceiros Geral

6. GLOSSARIO

Risco

Evento, situagéio ou circunstancia futura com probabilidade de ocorréncia e potencial
consequéncia negativa na consecugéio dos objetivos de uma unidade organizacional.

Aceitagtio de risco

Deciséio que deve acarretar as consequéncias no caso de o cendrio de risco se
materializar, significando que apesar de o risco néo ser eliminado a sua existéncia e
magnitude sdo conhecidas, toleradas e esperadas sem medidas especificas de mitigagdo.

Comunicagéio do risco

Toda a informagdio e dados necessérios para a gestéio do risco dirigida a quem tem
poder de deciséio ou a outros atores relevantes.

Categoria de risco

Uma pontuagéio usada para classificar a magnitude do risco que é uma combinagéio das
pontuagdes dadas & probabilidade da ocorréncia e & gravidade da consequéncia.

Gestéio do risco

Conselho Econémico e Social
PORTUGAL
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PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACOES CONEXAS

A sistemdtica e iterativa otimizagéio dos recursos & disposigéio do DIRIGENTE ou gestor
tendo em consideragéio a manutengéio dos riscos presentes a cada momento dentro cos
limites fixados.

Plano de Gestéo do Risco

Documento que contém elementos especificos de orientagéio e planos de implementagdio
aplicaveis aos Servigos, incluindo organizagéio, critérios e calendarizag&o.

Processo de gestéo do risco

O conjunto estruturado de todas as atividades (do projeto) relacionadas com «
identificagéio, avaliagéo, redugdio, aceitagtio e feedback dos riscos.

Risco global

Risco resultante da avaliagéio da combinagéio dos riscos individuais, e impacto sobre os
outros, no contexto de um Departamento/Servigo

Prevengéio para a Minimizagéo do risco

Implementagéio de medidas que conduzem & redugéio da probabilidade ou da gravidade

das consequéncias dos riscos.
Risco resolvido

Risco que foi tornado aceitdvel.
Risco néio resolvido

Risco para o qual as tentativas de redugdo do risco néo séio vidveis, néo se podem
verificar, ou provaram ser malsucedidas ou um risco que permanece inaceitavel.

Risco institucional

Indicagéio genérica para riscos que podem ter consequéncias em vdrios Servigos da
Instituicéio e s@o originados na atividade de um Departamento/Servigo que exerce
fungdes de apoio. Citam-se como exemplos os riscos de Infraestruturas, Tecnologia e
qualidade, Recursos Humanos ou Finangas, ou atividades legais. Estes riscos s@io geridos

pelos Servigos que lhes deram origem.
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orientada por normas e  procedimentos o
burocraticos que, ao longo dos ultimos anos, tém nweo

sido flexibilizados dando lugar & gestdo. Neste

quadro importa gque os organismos publicos, em ML\; w. A s M- \ﬂ','_ J_

linha com as orientagbes do Conselho de ? .

Prevengéo da Corrupgéo e do Tribunal de contas,

elaborem os seus codigos de ética e de conduta, { é o 0&«"— U cvu\.,u“* kS X“
de modo a que principios burocraticos norteadores

do servico plblico ndo sejam renegados para 2 '}7),__. Ve —h\“L—((AJVa d
(o]

segundo plano.
Mais do que tipificar comportamentos que podem
q p p q P k__Lﬂ-WL A e~0 %CH-’}“:M‘O _?/’_/

A Administracao Publica é, na sua visao tradicional
!r’ duco @ afo

ou devem existir (ou n&o cfr o caso), este
documento define os pilares de atuagéo do CES

na prossecucag/da sua missdo. p {
Submete-se & aprovagdo superior a aprovacio ._3 = Og - 23 p -

dos documeptos em assunto.

g DB(CES -Secretaria-Geral Informacgéo n2 8/2020 Data: 12.06.2020

Assunto: Proposta de aprovagdo do Cédigo de Etica e de Conduta e do Plano de gestio dos riscos de
corrupgdo e infragGes conexas

Enquadramento:

O cédigo de ética e conduta de uma Instituigdo estabelece um conjunto de principios, regras e valores
em matéria de ética e comportamento profissional que devem ser observados no cumprimento das
atividades desenvolvidas pelos trabalhadores dessa mesma Instituicéio, nas relacSes profissionais entre

si e com terceiros.

Assim, e de acordo com as orientagdes do Secretario-Geral do CES, foi elaborado o presente Cédigo a
aplicar ao CES, assim como o Plano de gestdo dos riscos de corrupgio e infragSes conexas, para anélise
e eventual aprovacdo superior.

A Técnica Superior,

Pungo- Q{,Q,I;\,L({M Q;un@.\uo C&mu%

Barbara Correia

Rua Jodo Bastos, n2 8
1449-016 Lisboa — PORTUGAL
www.ces.pt




